
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

APROVADO 
o- discussão 

0 Vereador que este subscreve, atendo udo mais o 
que determineointeresse ptiblico,REOUERàDouta Mesa, na 
forma regimental, apOs ouvir o Soberano Plenário, envio de expedi 
ente ao Ilustríssimo Senhor Eduardo Augusto Guimarâes, M.D. Presi 
dente da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
-IBGE, sugerindo que o Censo Demográfico seja realizado juntamente 
com o Censo Econâmico, ou seja, de 5 (cinco) em 5 (cinco) anos. 

SALA DAS SESSÕES, 07 de agosto de 1 990. 
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J- USTIFICATIVA 

0 grau de urbanizaçâo do Município, continua a se e 
centuar, implicando na verdade, em agravamento dos problemas . a en 
frentar, pois, embora a expansâo venha sendo acompanhada pela dina 
mizaçao das atividades correlatas, persistem condições sociais das 
mais negativas. Sempre envolvido por caráncia de recursos, o muni 
espio como instituição, tem no repasse de verbas, seja pelo Estado 
ou pela Uniâo, fonte geradora de alternativas para a soluça° dos 
seus problemas. 

Com o advento dos "royalties" oriundos da exploraçâo 
do petráleo, alguns Municípios do Estado, entre eles Cabo Frio, fo 
ram beneficiados, tendo tais recursos, fundamental importância na 
economia municipal. 

Ocorre que, em sendo justa, a Lei dos "royalties" es 
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tá fundamento
ada no Censo Demográfico, assim como no Fundo de Parti 

cipaçao dos Municípios, quando entao as allquotas sao corrigidas, 

e assim sendo, visto a questi'm da progressiva ocupaç"áo do Munici 

pio de Cabo Frio, registra-se no presente, defasagem quanto ao per 

centua1 recebido. 

Assim, visto o interesse da comunidade cabofrien 

se, torna-se por demais importante que o Censo Demográfico 	seja 

realizado juntamente com o Censo Econâmico. 

SALA DAS SESSÕES, 08 de agosto de 1 990. 

Vereador - Autor 
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